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Secretaria Executiva
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Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALEGRE

Responsável Legal não cadastrado

ALEGRE

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

População
30.702

Endereço
DR. OLIVIO CORREA PEDROSA, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

13571334000167
CNPJ

36000765489202600

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 30930001 200.000,00

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.500-000

E-mail

Responsável Legal não

Unidade Benecificiada
ALEGRE

Valor
200.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

ESTRATÉGIA DE RASTREAMENTO E CONTROLE DE CONDINÇÕES CRÔNICAS

Valor
200.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
A locação de veículos para transporte das equipes da Atenção Básica justifica-se pela necessidade de garantir o acesso da
população aos serviços de saúde em todo o território do município de Alegre, especialmente nos cinco distritos que compõem sua
área de abrangência.
O município apresenta características territoriais que exigem deslocamento frequente das equipes de saúde para realização de
atendimentos, visitas domiciliares, ações de promoção e prevenção, acompanhamento de pacientes crônicos, vacinação, atividades
educativas e demais ações previstas na estratégia da Estratégia Saúde da Família.
Entretanto, a frota municipal disponível é insuficiente para atender de forma regular e eficiente todas as demandas das equipes da
Atenção Básica, o que pode comprometer a continuidade e a qualidade da assistência prestada à população residente nas áreas
mais distantes da sede do município.
Dessa forma, a utilização de recursos provenientes de emenda parlamentar para a locação de veículos permitirá ampliar a
capacidade logística da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o deslocamento seguro e oportuno das equipes
multiprofissionais para os distritos, assegurando a presença regular dos profissionais de saúde nas comunidades atendidas.
Além disso, a medida contribui para fortalecer as ações da Atenção Primária, ampliar o acesso aos serviços de saúde, reduzir
desigualdades no atendimento entre sede e distritos e assegurar a efetivação dos princípios do Sistema Único de Saúde,
especialmente a universalidade, a equidade e a integralidade da assistência.
Portanto, a destinação de emenda parlamentar para a locação de veículos configura-se como investimento estratégico para garantir
maior mobilidade das equipes, qualificar o atendimento prestado e promover melhor cobertura das ações de saúde no território
municipal.
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RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
200.000,00

 2Gerado em 10/04/2026 às 14:42 por EMERSON GOMES ALVES Página 2 de


